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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas
Resolução

                                   CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 
                                                             CNPJ: 18.661.189/0001-29 

 
 

         cimurcba@gmail.com 

PRIMEIRA RESOLUÇÃO AO 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2024 

 
 

A COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 02/2024, no uso de suas 
atribuições legais, prorroga, excepcionalmente, 
o prazo de inscrições: 
 
CONSIDERANDO a não contemplação do 
preenchimento de interessados inscritos aos 
cargos de técnico de nível superior - meio 
abiótico e técnico de nível superior - meio 
biótico no âmbito deste Processo Seletivo 
Simplificado n. 02/2024; 
  
CONSIDERANDO que a ausência do 
preenchimento da vaga disponível, cuida-se de 
circunstância prejudicial ao atendimento das 
necessidades e demandas concretamente 
consideradas do Consórcio Intermunicipal do 
Médio Rio das Contas – CIMURC; 
 
CONSIDERANDO a higidez do regime-jurídico 
administrativo, pelo qual a satisfação da 
supremacia do interesse público e a 
indisponibilidade dos bens públicos são 
regentes máximas a serem observadas no 
âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta; 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam retificados os itens do edital, abaixo relacionados, passando a viger com a 
seguinte redação: 
 
“ 4-ESPECIFICAÇÕES DAS DATAS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS ETAPAS 

PREVISTAS: 

4.1 Período de Inscrição: das 14h00min do dia 26 junho de 2024 até as 14h00min do dia 27 de junho de 

2024, pelo e-mail:  processoseletivo38@gmail.com; 

4.2 Data da divulgação da Relação dos inscritos, com divulgação da pontuação dos candidatos 

selecionados/inscritos na primeira Etapa (análise de currículos): 27 de junho de 2024 (até às 

17h00min); 
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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas

                                   CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 
                                                             CNPJ: 18.661.189/0001-29 

 
 

         cimurcba@gmail.com 

4.3 Prazo para interposição de Recursos: 28 de junho de 2024, das 08:00hs às 17:00hs; devendo 

ser enviado ao mesmo e‐mail das inscrições; 
 

4.4 Data da resposta ao recurso, resultado Final da Primeira Etapa e Convocação para entrevistas:  

01 de julho de 2024; 

4.5 Data da realização das Entrevistas: 03 de julho de 2024; 
 

4.6 Data de divulgação do resultado da Segunda Etapa: 03 de julho de 2024 (até às 17h00min.); 
 

4.7 Prazo para interposição de Recursos resultado segunda etapa: 04 de julho de 2024, das 08:00hs 

às 17:00hs - devendo ser enviado ao mesmo e‐mail das inscrições; 
 

4.8 Data do resultado final do processo seletivo 05 de julho de 2024. 

(...)” 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, incorporando‐se aos 
termos do Edital para todos os efeitos legais, revogadas as disposições contrárias. 
 

 
Jequié‐Ba, 25 de junho de 2024 

 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA 
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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas
Contrato

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 

CNPJ: 18.661.189/0001-29 
 

Rua 2 – Urbis I – CSU/Jequiezinho – CEP 45.208-491 

Jequié - Bahia 

         cimurcba@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
 
 
 
CONTRATO Nº: 012/2024.  
 
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 006/2023 e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2023.  
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS. CNPJ: 18.661.189/0001-29.  
 
CONTRATADO: PORTELA E SOUZA ASSESSORIA E SERVICOS LTDA, inscrita no CPNJ sob o nº 49.852.100/0001-35, sediada 
Rua Padre Altino Freire, 680, Bairro Caixa D'agua, CEP: 45.203-416, Jequié – BA. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 18.299,94 (Dezoito mil, duzentos e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos.).  
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
▪ UNIDADE: 001 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS.  
▪ PROJETO ATIVIDADE: 2004.  
▪ ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39. 
▪ FONTE: 880.  
 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o saldo da Ata de Registro de Preços nº 008/2023 que tem por objetivo a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de LOCAÇÃO DE VEÍCULO, SEM MOTORISTA, visando atender às 
necessidades do Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas – CIMURC, conforme quantidades, condições e 
especificações contidas no contrato. 
 
VIGÊNCIA: 26 de junho de 2024 até 31 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
Jequié – BA, 26 de junho de 2024.  
 
 
 
 

 
Vinícius do Vale de Souza 

Presidente do CIMURC. 
Biênio 2023/2024 
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